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Estado clt' Mato-Grosso 

Lei nO 293, de 11 de outubro de 1 949. 

Concede à D. Georgina Guerra Pedro 
so, viúva do cidadão Durval Alfred~ 
Pedroso, uma pensão de Cr $ 300,00, 
mensais. 

" O GIt.)VERNAOOR DO ESTADO DE l\IATQ-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica concedida à D. Georgins Guerra 

Pedroso, viúva do cidadão Durval Alfredo Pedroso, una pensão 
mensal ia Cr $ ,300,00 (trezentos cruzeiros). 

Artigo 22 - As despesas decorrentes dcsta le1 
correrão D conta da verba 72.0.0, "Pensionistas do Estadoll • 

~ro J' Artigo ,3Q - Esta lei entrará em vi~ôr a lQ de j~ 
ne,. e 1 950, revogadas as disposições em contrario. 

, 
Palácio Alencastro, 

da Independência e 619 
em Cuiabá, 11 de outubro de 
da República.. 
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